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PROCESSO CEE N° 386/73 
INTERESSADO - MARIA CELINA GALVÃO MOURA 
ASSUNTO - Pedido de equivalência de estudos realizados em escola de 

país estrangeiro. 
CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU 
RELATOR - CONSELHEIRO ANTONIO DELORENZO NETO 
HISTÓRICO - A requerente fez o seu curso primário, com quatro séries no 

Colégio Rio Branco, em São Paulo. Na mesma escola e na mesma cidade, 

fez o curso ginasial com quatro séries. 

No Colégio Rio Branco, ainda cursou a 1ª série Colegial, sen-

do aprovada em todas as disciplinas: Português, Latim, Francês, Inglês, 

História Geral, Geografia Geral e Educação Moral e Cívica. 

Nos Estados Unidos, no Topeka West High School, de Topeka 

(Kansas) cursou o 11° grau, sendo aprovada nestas disciplinas: Inglês, 

Francês, Espanhol, Datilografia, Relações Humanas, Desenvolvimento da 

criança, Alimentação, Educação Física, Corte e Costura (Doc. de fls. 6). 

FUNDAMENTAÇÃO - O Processo se encontra instruído nos termos da Resolução 

CEE n° 19/65. A requerente encontra amparo legal no Art. 100, da Lei fe-

deral 4.024/61. 

CONCLUSÃO - Em nosso voto, concluímos pelo reconhecimento da equivalên-

cia dos estudos realizados pela requerente nos Estados Unidos, aos de 

nosso sistema de ensino,ao nível da 2ª série do 2° grau. Na 3ª série do 

2° grau, deverá fazer as necessárias adaptações, a critério do estabele-

cimento em que se matricular, incluindo obrigatoriamente o programa de 

Português correspondente à 2ª série. 

Este o nosso Parecer S.M.J. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 1973 

a) Conselheiro ANTONIO DELORENZO NETO -Relator 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU, em sessão realizada nesta data, 

após discussão e votação, adotou como seu Parecer a conclusão do Voto do 

nobre Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros: José Augusto Dias, Egas Moniz Nu-

nes, Oliver Gomes da Cunha. Eloysio Rodrigues da Silva, Antonio Deloren-

zo Neto, Guido G. Cavalcanti de Albuquerque. 

Sala das Sessões, 21 de fevereiro de 1973 

a) Conselheiro ARNALDO LAURINDO -Presidente-


